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RESOLUÇÃO Nº 025/2026

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação e a aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e as Resoluções do CONANDA.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA do Município de Paranaíta-MT, no uso de suas atribuições legais, como lhe concede a Lei Municipal 1129/2020.

De acordo com a reunião do dia 06 de fevereiro de 2026.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 227 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em especial os artigos 86, 87, 88, inciso IV, e 260;
CONSIDERANDO as Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, especialmente a Resolução nº 113/2006, que dispõe sobre o Sistema de Garantia de Direitos, e a Resolução nº 137/2010, que trata da criação, funcionamento e aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a necessidade de planejar, acompanhar e deliberar sobre políticas públicas voltadas à Promoção, Proteção, Defesa e Controle dos Direitos da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a deliberação do CMDCA em reunião ordinária/extraordinária realizada em do dia 06 de fevereiro de 2026 devidamente registrada em ata;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação e Aplicação do CMDCA para o período de 2026/2028, destinado à formulação, execução e fortalecimento das políticas públicas voltadas à garantia dos direitos da criança e do adolescente no Município de Paranaíta-MT.
Art. 2º A aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA deverá observar as diretrizes do Plano de Ação aprovado, bem como os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Art. 3º Os recursos do FIA serão destinados, prioritariamente, ao financiamento de programas, projetos e serviços governamentais e da sociedade civil organizada, previamente registrados e aprovados pelo CMDCA, que atuem na Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 4º A execução, o acompanhamento e a fiscalização da aplicação dos recursos caberão ao CMDCA, sem prejuízo dos órgãos de controle interno e externo, conforme a legislação vigente.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e registre-se.

Paranaíta/MT 06/02/2026.
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